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INDICAÇÃO Nº. 525/2021 

 
   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 
 

  

           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. 

Prefeito Municipal, que seja realizado um estudo técnico e orçamentário 

para a instalação de energia solar nas casas e prédios do sistema público 

de habitação para famílias moradoras de baixa renda. 

 

Justificativa 

 
Essa é uma reinvindicação que visa melhorar a distribuição de energia 

elétrica nos prédios e casas do sistema habitacional público municipal, assim 

economizando com o gasto das famílias de baixa renda na conta de energia 

elétrica e, consequentemente, promovendo melhorias nas condições de vida 

delas. Além de diretrizes mais ecológicas na preservação do meio-ambiente, 

seguindo uma visão mais sustentável para nossa cidade. O sistema poderá ser 

implantado de forma gradativa nesses espações como casinhas, MRV, etc. e 

após estudo de viabilidade técnica expandir a ação para os prédios públicos 

de atendimento amplo, nas áreas de Saúde, Assistência, Educação, etc. 

Assim, a solicitação visa melhorar as condições de vida e preservação nosso 

meio ambiente para gerações futuras. Vale lembrar que a energia 

solar corresponde à energia proveniente da luz e do calor emitidos pelo Sol. 

Essa fonte de energia pode ser aproveitada de forma fotovoltaica ou 

térmica, gerando energia elétrica e térmica, respectivamente. Por ser 

considerada uma fonte de energia limpa, a energia solar é uma das fontes 

alternativas mais promissoras para obtenção energética. Para tanto peço 

apoio aos meus pares para aprovação dessa indicação. 

                                                                      

Sala das sessões, 09 de agosto de 2021. 

 

André dos Santos Braga 

Vereador - Autor 


